INDICAÇÃO Nº 
79
, DE 2007

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo José Serra, se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para a construção de uma Escola Estadual no Jardim Humberto Salvador, no município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA  

A presente propositura visa atender a reivindicação da comunidade do Bairro Jardim Humberto Salvador, município de Presidente Prudente, com mais de 10.000 habitantes e que possui somente uma Escola Estadual, não sendo suficiente para atender a população, tendo que a mesma se deslocar para outros bairros utilizando o transporte coletivo, onerando ainda mais o bolso da classe trabalhadora. 

Diante do exposto, a comunidade daquela região de Presidente Prudente espera atenção especial do Governo do Estado, para sanar este problema.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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